
NOTA INFORMATIVA 

 

O Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa (IBGP), na qualidade de banca organizadora do Concurso 

Público da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, informa aos candidatos inscritos que, em razão 

de orientação formal da Administração Municipal, com fundamento no Termo de Ajustamento de 

Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, no âmbito do Inquérito Civil nº 

02.16.0183.0172557.2025-13, as provas aplicadas para o cargo de Professor de Educação Básica I(PEB 

I) serão anuladas. 

A medida foi adotada em atenção a manifestação do Ministério Público, que identificou a possibilidade 

de incompatibilidade entre os recursos de acessibilidade disponibilizados e as necessidades específicas 

de alguns candidatos com deficiência, ainda que regularmente inscritos para as vagas reservadas. Tal 

situação, em tese, poderia afetar a isonomia do certame. 

Com o intuito de assegurar a plena regularidade do concurso e em atenção aos princípios da equidade e 

da legalidade, será realizada uma nova aplicação das provas para o cargo de PEB I no prazo máximo de 

90 (noventa) dias, sem ônus aos candidatos. 

IMPORTANTE: O CRONOGRAMA REFERENTE AOS DEMAIS CARGOS DO CONCURSO 

PERMANECE INALTERADO. 

O IBGP reitera seu compromisso com a legalidade, a transparência e a excelência na execução de 

concursos públicos, prezando sempre pela condução responsável e ética de todas as etapas do certame. 

Informações mais detalhadas, incluindo o novo cronograma para o cargo de PEB I, serão divulgadas em 

breve no site oficial do concurso. 
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